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Processo Eletrônico 

Processo:0009275-38.2018.8.19.0001 

       
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   <Réu (Tipicidade)|74|1> 
Polo Ativo: Autor: EDITORA O DIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Polo Passivo: Administrador Judicial: CARLOS MAGNO, NERY E MEDEIROS SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS e outro 
        
 

 

 Decisão     

 
 
1-Fls. 1903/1924 - Pedido de informação em   Mandado de Segurança   nº 
0028677-11.2018.8.19.0000  . Prestei as informações na forma a seguir.  
 
2-Fls. 1934/1936 - Cuida-se de apreciar Embargos de Declaração interposto pelo MP contra a  decisão 
de  fls. 1.725 que reconsiderou o percentual fixado de 5% (cinco por cento) para 3%  (três por cento) 
em relação aos honorários da Administradora Judicial mesmo após ter sido deferido do pedido liminar no 
Agravo de Instrumento n.º 0008351-30.2018.8.19.0000, interposto pela Recuperanda. 
 
Manifestações  da Recuperanda , às fls. 2014/2016,  e da AJ , fls. 2105/2110, informando que  o 
Agravo de  Instrumento  sob  o  nº 0008351-30.2018.8.19.0000 ,  interposto  pela  Recuperanda, foi 
julgado prejudicado   com  base  na  desistência  apresentada  àquela  ilustre  Câmara Cível. 
 
Ante o exposto , CONHEÇO dos ED  de fls. 1934/1936, por tempestivos . 
No mérito, não merecem acolhimento, vez que inexistem os vícios previstos no artigo  1.022  do CPC ,  
na decisão embargada. 
 
Dê-se ciência ao MP.  
 
3-Fls. 1745/1748, 1750/1752, 1803/1823 , 1825/1849, 1877/1875, 1887/1901, 1939/1944, 1952/1957, 
1989/1995, 1997/2003- DESENTRANHEM-SE  e autuem-se como Habilitações de Crédito. 
 
4-Fls. 1959/1974, 2005/2012 e 2018/2020 - Certifique o cartório quanto a tempestividade das objeções 
apresentadas. Após ao AJ.  
 
5-Fls. 1984/1987- Requerimento das Recuperandas  de prorrogação  por mais 180 (cento e oitenta) 
dias do prazo  do stay period. Ao AJ e ao MP. 
 
 

Rio de Janeiro, 01/08/2018. 
 
 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz em Exercício 
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